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JORNAL OFICIAL  
MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

LEI MUNICIPAL Nº 41/1967, DE 22 DE JULHO DE 1967. 

 
 
  

 

LEI N.º 533 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 – GAPRE 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial ao Orçamento do 

Município de FREI MARTINHO exercício 

de 2026, e dá outras Providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER 

LEGISLATIVO aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Abre ao Orçamento do Município de FREI MARTINHO o Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 321.292,00 (Trezentos e vinte e um mil, 

duzentos e noventa e dois reais), para fazer face às dotações conforme 

discriminação abaixo: 

2.11 Secretaria Cultura, Esp. Turismo e Juventude 

13.392.2005.1039 Revitalizar Centro Cultural e Eventos 

706 Transferência Especial da União 

449051.01 Obras e Instalações 190.735,00 

27.812.2005.1041 Construir Quadra de areia 

706 Transferência Especial da União 

449051.01 Obras e Instalações 130.557,00 

 Total 321.292,00 

  

Art. 2º. Os recursos necessários para ocorrer às despesas com o Crédito 

Especial, aberto pelo artigo anterior, serão constituídos e provenientes da 

anulação total e/ou parcial de dotações constantes no orçamento, excesso 

de arrecadação, ou superávit financeiro, de acordo com o artigo 43 

parágrafo 1º da Lei 4.320/64. 

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações 

oriundas do referido crédito especial na LDO e no PPA vigentes, promovendo 

a compatibilização das ações propostas na presente Lei. 

 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar esta Lei até o limite 

previsto na Lei na Lei 516//25 de 04 de novembro de 2025, que estima a 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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receita e fixa a despesa do Município de FREI MARTINHO para o exercício de 

2026. 

 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

Frei Martinho-PB, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito 
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LEI Nº 534, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

EMENTA: Concede reajuste de vencimentos aos 

Profissionais do Magistério Público da Educação 

Básica do Município de Frei Martinho-PB, altera e 

reestrutura dispositivos da Lei Municipal nº 147, de 29 

de março de 2010, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério, 

restabelece institutos de progressão funcional, revoga 

a Lei Municipal nº 399, de 07 de março de 2022, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREI MARTINHO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica concedido um reajuste geral no importe de 6% (seis por cento) 

incidente sobre os padrões de vencimento dos cargos dos Profissionais do 

Magistério Público da Educação Básica do Município de Frei Martinho, 

pertencentes ao quadro de servidores efetivos. 

 

Parágrafo único. O Profissional do Magistério Público da Educação Básica, 

referido no caput deste artigo, com jornada inferior a 40 (quarenta) horas 

semanais, terá sua remuneração proporcional ao piso salarial profissional 

nacional, em  

 

Art. 2º. A Lei Municipal nº 147, de 29 de março de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações e acréscimos, refletindo a reestruturação da carreira e a 

atualização de seus dispositivos: 

“Art. 11. Cada classe, definida pela titulação do profissional, desdobra-se em 

07 (sete) referências, designadas pelas letras de 'A' a 'G', correspondendo a 

progressão horizontal a uma variação remuneratória de 5% (cinco por cento) 

entre cada referência, calculada de forma acumulada sobre o vencimento 

da referência anterior. 

 

Art. 23. A nomeação para as funções de Diretor e Vice-Diretor de 

estabelecimento de ensino será exercida exclusivamente por profissional do 

magistério, ocupante de cargo efetivo da Rede Municipal de Ensino. 
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§ 1º. O provimento das funções de que trata o caput deste artigo deverá 

atender a critérios técnicos de mérito e desempenho, em conformidade com 

a legislação que rege o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). 

§ 2º. O processo de escolha para as funções de Diretor e Vice-Diretor poderá 

ser realizado por meio de processo seletivo público ou mediante escolha com 

a participação da comunidade escolar e local, dentre candidatos 

previamente aprovados em avaliação de mérito e desempenho, nos termos 

de regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo. 

 

Art. 34. A gratificação devida aos ocupantes das funções de gestão escolar 

será fixada em percentual incidente sobre o vencimento básico do cargo 

efetivo do profissional, observando-se os seguintes parâmetros: 

I – Para a função de Diretor, em estabelecimento de ensino com até 100 

(cem) alunos: 40% (quarenta por cento); 

II – Para a função de Diretor, em estabelecimento de ensino com 101 (cento e 

um) a 200 (duzentos) alunos: 50% (cinquenta por cento); 

III – Para a função de Diretor, em estabelecimento de ensino com mais de 200 

(duzentos) alunos: 80% (oitenta por cento); 

IV – Para a função de Vice-Diretor, em estabelecimento de ensino com mais 

de 200 (duzentos) alunos: 40% (quarenta por cento). 

 

Parágrafo único. A gratificação devida ao ocupante da função de 

Coordenador Pedagógico será de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

respectivo vencimento básico. 

 

Art. 35. A progressão vertical na carreira do magistério ocorrerá por mudança 

de classe, em decorrência da aquisição de nova titulação acadêmica pelo 

profissional, e implicará em acréscimo remuneratório sobre o vencimento da 

classe anterior, conforme os seguintes parâmetros: 

I – A passagem da Classe I (Nível Médio/Magistério) para a Classe II (Nível 

Superior/Licenciatura) implicará em um acréscimo de 20% (vinte por cento); 

II – A passagem da Classe II (Nível Superior/Licenciatura) para a Classe III (Pós-

Graduação/Especialização) implicará em um acréscimo de 15% (quinze por 

cento); 

III – A passagem da Classe III (Pós-Graduação/Especialização) para a Classe 

IV (Mestrado) implicará em um acréscimo de 15% (quinze por cento); 

IV – A passagem da Classe IV (Mestrado) para a Classe V (Doutorado) 

implicará em um acréscimo de 15% (quinze por cento).” 
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Art. 3º. O Anexo I da Lei Municipal nº 147, de 29 de março de 2010, passa a 

vigorar com a redação constante do Anexo I desta Lei, que estabelece a 

nova tabela de vencimentos do Quadro do Magistério Público Municipal, já 

contemplando o reajuste previsto no art. 1º e a nova estrutura de classes e 

referências. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente do 

Município, suplementadas se necessário, em conformidade com as normas da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

Art. 6º. Fica expressamente revogada a Lei Municipal nº 399, de 07 de março 

de 2022, e as demais disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Frei Martinho, em 10 de fevereiro de 

2026. 

 

 

 

 

Sebastião Pinto Dantas  

Prefeito do Município de Frei Martinho/PB 
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ANEXO I  

TABELA DE VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL  

 

QUADRO DE REMUNERAÇÃO – 40 HORAS 

 
REFERÊNCIA A B C D E F G 

I R$ 5.159,84 R$ 5.417,83 R$ 5.675,82 R$ 5.933,82 R$ 6.191,81 R$ 6.449,80 R$ 6.707,79 

II R$ 6.191,81 R$ 6.501,40 R$ 6.191,81 R$ 7.120,58 R$ 7.430,17 R$ 7.739,76 R$ 8.049,35 

III R$ 7.120,58 R$ 7.476,61 R$ 7.832,64 R$ 8.188,67 R$ 8.544,70 R$ 8.900,72 R$ 9.256,75 

IV R$ 8.188,67 R$ 8.598,10 R$ 9.007,53 R$ 9.416,97 R$ 9.826,40 R$ 

10.235,83 

R$ 

10.645,27 

V R$ 9.416,97 R$ 9.887,81 R$ 

10.358,66 

R$ 

10.829,51 

R$ 

11.300,36 

R$ 

11.771,21 

R$ 

12.242,06 

 

 

QUADRO DE REMUNERAÇÃO – 30 HORAS 

 
REFERÊNCIA A B C D E F G 

I R$ 3.869,88 R$ 4.063,37 R$ 4.256,87 R$ 4.450,36 R$ 4.643,86 R$ 4.837,35 R$ 5.030,84 

II R$ 4.643,86 R$ 4.876,05 R$ 5.108,24 R$ 5.340,43 R$ 5.572,63 R$ 5.804,82 R$ 6.037,01 

III R$ 5.340,43 R$ 5.607,46 R$ 5.874,48 R$ 6.141,50 R$ 6.408,52 R$ 6.675,54 R$ 6.942,56 

IV R$ 6.141,50 R$ 6.448,57 R$ 6.755,65 R$ 7.062,72 R$ 7.369,80 R$ 7.676,87 R$ 7.983,95 

V R$ 7.062,72 R$ 7.415,86 R$ 7.769,00 R$ 8.122,13 R$ 8.475,27 R$ 8.828,41 R$ 9.181,54 

 

 

 

 

 

Sebastião Pinto Dantas  

Prefeito do Município de Frei Martinho/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00015/2026 

A Prefeitura Municipal de Frei Martinho manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL ESPORTIVO. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 
Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na Largo da Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB, ou acessando: 
https://www.freimartinho.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação estará recebendo as 
propostas até o dia 13 de Fevereiro de 2026, nos horário e endereço abaixo indicados, e 
que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacoesecontratosfm2026@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Frei Martinho - PB, 10 de Fevereiro de 2026 
JUDSON DANIEL JANUÁRIO DA SILVA - Agente de Contratação 

  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00011/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00011/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E 
ASSISTÊNCIA A PACIENTES E SERVIDORES MUNICIPAIS EM CASA DE APOIO COM 
DISPONIBILIDADE DE REFEIÇÕES E HOSPEDAGEM; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: CASA DE APOIO SANTA 
CLARA - R$ 48.000,00. 

Frei Martinho - PB, 10 de Fevereiro de 2026 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAÚJO - Secretário de Administração 

  
  
  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO - DV 00022/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DE PROFESSORES, GESTORES ESCOLARES E 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE FREI MARTINHO–PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00022/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 06.00 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 12.361.2004.2016 – 500 – 3.3.90.39.01 12.365.5000.5002 – 500 – 
3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até 10/06/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00027/2026 - 10.02.26 - OPÇÕES CAPACITAÇÃO - 
R$ 6.400,00. 

  
  
  

 


